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ATA DE REGISTRQ DE PREÇOS N" 014/2023
pnuc.Ão nlnrnÔNlco No l3ll2o22

o wtunlcÍplo DE MARMELEIRo, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no CNPJ/\4F sob

o n 76.205.60S¡OOOt-Ot, 
"om 

sede adáinistrativa na Avenida Mácali, no 255' centro, Marmeleiro, Estado

do paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.gg3-l ssp/pR e inscrito no Ópn/vr sob o no 524,704,239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa MATHY ENGENHARIAS LTDA, pesfgl jurldica.de.direito privado

inscrita no cNpJ/lvlF sob o no 46.029.27710001-48, com sede na Rua Albino Grigoletti, no 45, Baino

Camisianas, Cidade de Irati, Estado do Paraná, CEP 84500-257,Telefone (42) 99969'7477 I 99900-1147,

e-mail: rnath),,.eneenhariaséqmail.com, representada por sua representante legal, Sra. Mariane Gabrielle

pedroso, portadora ¿u .ffi'ãffiäãadicivil (Rc);" 10:t-s6f !14 SSP/PR, e inscrita no cPF/lr4F sob

o n" 05g,lll.009-16, de ora em diante denominàda'1ùNTRATADr4, classificadapara assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados' que tem efeito de compromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referentè ao Edital de Pregdo Eletrôníco n'" 131/2022'

öî'ñilwÅ-pniaÈtnq - o:o ownioiA implantação de Registro de Preços para contratação dos

MUNICíPIO DE MARM ELEIRO
PSTAOO DO PARANÁ

O presente Registro de Preços

abaixo

599,00 2,396,00do Solo (incluso deslocamentos e

do relatório
Teste
el2 4 Unid.

2.396.00Valor Estimado

MATHY ENGENHARIAS ¡rtna¿o ac tormôdlslral por

- rerefone: (46) 3s2s'8 tol t 3 I e5 lioÁ:+oo 2s27 7 ooo1.4 Ë!Hfüi'i*tålû'l ^^'- I ' D¿¿ori2o23.0l.'lól2rs5:49'03'00'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS:

ESTADO DO PARANÁ

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores strados não serão reajustados;

Caso haja alteraçäo imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessidade de reequilíbrio econôm i co -financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193; Os valores recompostos somente serão rePassados aPós a assinatura, devolução do Termo

de Aditamento. CL,IUSULA OITAVA - DO

-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24

o ser cancelado nas

MATHY ENGENHARIAS

- Telefone: (46) 3525 -8107 I 8 I 05 LTDA:46029277 0001 49
E-mail:

Ârlnadodeforma dlglt¡l Po¡
MAIHY ENGENHARIAS

'!TOA:46029277000148

Oðdbt: 2023.Ol,ló 12i55:34 {3'00'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores

CLÅUSULA NONA -. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.L

ærmos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9. I .

ESTADO DO PARANÁ

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirat, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além

dos motivos já previstos, também constituirão motivos Pæa o cancelamento unilateral da Ata de Registro

de Preços os descritos nos artigos 77 a80 daLei 8.666193,O cancelamento de registro do fomecedor será

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou

registrados a nova ordem de registro.
Comete infração administrativa, nos

I Não assinar o termo de contrato ou

aceilarlretirat o insffumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1 '2

Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar

o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos

do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,

segundo a gravidade da falta cometi da: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acanetarem prejulzos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33ÿo (trinta e

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada Pela

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias,

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

AS penalidades dal deconentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento

no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimpli da; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prej ulzo das multas previstas em edital e das demais

cominações legais ; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal

deconentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conesPondente diferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contrataçäo pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,

o vator que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR' 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municfpio de Marmeleiro. 9.6 Do ato

que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,

podendo a Administração reconsi derar sua decisão ou nesse Prazo encaminháJo devidamente informado

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada

cumulativamente com as demais sançöes. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8,66611993.9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará

em consideraçäo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de

transgressões por parte da contratante, levando em consideraçäo todos os atos celebrados com a

CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princlpio da

e da razoabilidade. 9.10 As serão obrigatoriamente registradas no SICAF

O presente instrumento poderá ser rescindido:

Adminishativamente, a qualquer tempo e por ato ANTE, nos casos dos

76.205
MATHY ENGENHARIASAvenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 lÍDAt46029277000148

Ardnâdodofotñâ d¡91þl Por
MüYENGENHAÂIAg
LTDAjIæ292770m I 48
oâddr 2023.01,16 l2:55117'03'm'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas

a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência pua a Administração Municipal; b)

Judicialmente, nos termos da legisiação. $1" No caso de rescisäo por iniciativa da CONTRATADA' o

CONTRATANTE deverá r.r noJifirádo por escrito, com antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, com

conteúdo fundamentado e ,olÎtprouuäo. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do

CONTRATANTE, em caso de r.r.irão administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666193, $3" A

CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por t-odos os prejulzos qug 
"l!:,vieJ 

a sofrer em

deconência da rescisao po, inuOi*pt.rento de ,uasìbrigaçoes conìratuais. CLÁusat4 olÚCla,q - n'4

lEl¿ä,íO;O p.esente instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por

ato unilateral e escrito do CoNTRATÁNTB, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada,a

cãnveníencia para a eOministração Munìcipali b) Judicialmente,ltos termos da legislação. $1o No caso de

rescisão por iniciativa da CoNTRATADA, o CQNTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com

antecedência mfnima áe 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A

CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista

no art.77 da Lei no g.666193.$3" A CONTRATADA indenizará o CoNTRATANTE por todos os prejulzos

oue este vier a sofrer em dðconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

õi,luiuiÀ iÉctu,q pruaøtn¿ - o,e w¡,tcui,lC,4Qt Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão

Etetrônicoo"tsttzozqueaestaobriga.semanterdurantetodaa
execução desta Ata, 

"¡¡ "otnputibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçöes de

fraUifitaçao e-qualificação exigìdas na licitação. Ct,{USa+l OilCt*t-,q SneaUU - nl fn'lUOn ø nl
connupcÃo: As partes deõlaram conhecer at notmas oe pre''trtnção à corrupção previstas na legislação

bt^¡"t*, d.rtte elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8,42911992), aLei Federal n'o

l2.g46l20l3e seus regulamentos,ie comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes

poAera oferecer, dar oî ,. .ornpórneter â dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar,

ã. lu.¡1 qu", qu" seja, tanto ior conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento'

doação, compensação,'u¿¡1tugänr financiirås ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo

irau¿uiento que constiíuam píeti"uilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o equillbrio

econômico financeiro do prósente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato'

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

õiÅuiaîÀ oìøãa¿ ri¡ncøtnq -b,as ntsryçrypps..rtt4\st Aos casos omiss_os aplicar*e-ão.as
2002, dos Decretos Municipal n'o l '5 19'

de 26 deoutubro de 2006 e n.o :^567 , de 27 de março de 2OO7 , e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 e suas

âit"r"uíorl.-cllusuïÀ otciM,q'ou,anr¿ - Þo fonot As questões deconentes da utilização da

presenteataquenaopteserãoprocessadasejulgadasnoForoda
Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais

havendo arrat¿rr deu-se por encerrada a Sessãb, sôndo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,

vai assinada pelas partes interessadas.

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 16 de janeiro de2023.

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO MATHY ENGENHARIAS LTDA
Mariane Gabrielle Pedroso

Contratada

- - -- - - Asslnadodeformadlgltal por

MATHY ENGEN HARIAS ¡¡nrny ¡r'¡cEruHnnl¡s

LTD At460292770001 4 LTDA:4602e277000148

^ Oados:2023.01'16 12:54:50ö -03'oo'

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacûo@rîormeleiro. nr. s;;.bJii;iiacaoO2ramûrmeleiro.Dr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnn¡NÁ

ExrRATo PARA punr,rceÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 014/2023

pnrcÃ,o nlntnôNlco N" 131t2022

CONTRATANTE: TUIT¡UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MATI{Y ENGENHARIAS LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

da assinatura da atade registro de preços até 15 de janeiro dePRAZO DE E
2024.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de janeiro de2023.

Marmeleiro, 16 de janeiro de2023

Pilati
de Marmeleiro

599,00 2.396,004 Unid.
Teste de permeabilidade do Solo (incluso deslocamentos e

elaboração do relatório)
2

2.396.00Valor Total Estimado

,pi(il+
lllrllrl

rùj [,i¡ I i; ¡, ,

\.1::l[rrr

II ¡lìti ii¡ iii¡
1 ¡:i[r¡i lî ¡tfr]li0 I:lt rr ìÌ lrlr!¡ rItEu;¡,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4rnarmeleiro.pr.eov.br/ licitacao02@marmeleito.p¡.gov.br-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105


